
 

 

LEI                    2015 

            
  

     “Disciplina o estacionamento temporário e  

                 rotativo de veículos em frente às farmácias e           

      drogarias e dá outras providências”.  

     

Art. 1º  - Fica autorizado o estacionamento privativo de veículos, e somente por 

ocasião da aquisição ou uso  de medicamentos, em frente às farmácias e drogarias, 

localizadas no Município de Guaíba, até o limite máximo de 15 (quinze) minutos. 

Art. 2º - As vagas de estacionamento em que estiver estacionado, o veículo deverá ter 

sua sinalização de emergência acionada. 

Art. 3º - As vagas de estacionamento serão delimitadas em frente às farmácias e 

drogarias da cidade, com sinalização horizontal de cor amarela, com 5 (cinco) metros 

de extensão, bem como respectiva sinalização vertical. 

Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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